
  

 

    

 

Termos e Condições – Parceria Shopping Leblon e BTG Pactual  

   

O presente instrumento (“Termos e Condições”) estabelece as condições para contratação e utilização 

dos benefícios (“Benefícios”) da parceria estabelecida entre Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual”) e 

Shopping Leblon (“Shopping”) exclusivo aos clientes titulares dos cartões de crédito Partners, Ultrablue, 

BTG Pactual Black e TAP BTG Pactual Black emitidos pelo BTG Pactual (“Cartão” e/ou “Cartões Elegíveis”).  

   

1. Critérios de Elegibilidade   

   

1.1.  Serão elegíveis à utilização dos Benefícios os titulares dos Cartões Elegíveis (“Clientes”) que atendam 

cumulativamente aos seguintes requisitos:   

   

a) Possuam um dos Cartões Elegíveis ativo, sem quaisquer irregularidades, pendências e/ou 

bloqueios;  

b) Possuam cadastro no Programa de Benefícios do Shopping Leblon (“Solar”), disponível 

através do aplicativo oficial do Shopping, sendo obrigatório que o CPF informado no cadastro 

seja o mesmo vinculado ao titular e/ou adicional do Cartão;   

c) Tenham realizado a ativação do benefício (“Status Match”) no Solar. 

 

2. Benefícios  

 

2.1. Evolução de categorias no Solar: Após realizar a ativação do Benefício Status Match, através das 

comunicações oficiais da parceria, os Clientes elegíveis terão suas categorias no Solar evoluídas 

automaticamente, da seguinte forma:  

 

I.  Os Clientes dos Cartões Partners e Ultrablue serão promovidos à Categoria Ouro; e 

II.  Os Clientes dos Cartão BTG Pactual Black e TAP BTG Pactual Black serão promovidos à 

Categoria Prata. 

 

2.1.1. Para conceção do Benefício, o Cliente deverá ser participante e contar com cadastro no Solar. 

 

2.1.2. Cada categoria do Solar concede benefícios específicos, incluindo descontos, isenções, brindes ou 

outros, conforme definido pelo Shopping Leblon, aos clientes cadastrados.  

 

2.2. Benefícios BTG Pactual: Através da parceria estabelecida entre o BTG Pactual e o Shopping Leblon, 

além dos Benefícios já disponibilizados no Solar, os Clientes também terão acesso aos seguintes 

Benefícios: 

  



  

 

    

 

2.2.1 Valet Parking: Benefício de isenção de valores de estacionamento no Valet Parking do Shopping, 

de acordo com as regras: 

 

 

i. Os Clientes dos Cartões Partners e Ultrablue terão direito à gratuidade no Valet Parking sem 

restrição de período, uma vez ao dia, limitado ao horário de funcionamento do Valet Parking; 

e 

 

ii. Os Clientes dos Cartões Black e TAP BTG Pactual Black terão direito à gratuidade no Valet 

Parking por 02 (duas) horas consecutivas, uma vez ao dia. Em caso de horas excedentes, estas 

deverão ser pagas obrigatoriamente utilizando os Cartões Elegíveis na modalidade de crédito.  

 

2.2.1.1. Para utilizar o Benefício do Valet Parking, os Clientes deverão ativá-lo através do Solar, na aba 

“Estacionamento” do aplicativo do Shopping Leblon.  

 

2.2.1.2. O Benefício de gratuidade no Valet Parking, independentemente do modelo dos Cartões 

Elegíveis, somente poderá ser utilizado uma vez no dia. 

 

2.2.1.3. Os Clientes que acessarem o Valet Parking do Shopping com o uso de tags veiculares de 

pagamento automático também serão elegíveis ao Benefício. 

 

2.2.1.4. O Benefício descrito neste item é restrito à área do estacionamento destinada ao Valet Parking, 

não se aplicando ao estacionamento comum do Shopping. 

 

2.2.2. Postos KARG: Benefício de desconto no carregamento de seus veículos elétricos nos postos Karg 

distribuídos no Shopping Leblon, uma vez ao dia, seguindo as regras abaixo. 

 

I. Os Clientes dos Cartões Partners e Ultrablue terão 20% (vinte por cento) de desconto no 

carregamento de seus veículos elétrico; 

 

II. Os Clientes do Cartão Black e TAP BTG Pactual Black terão 15% (quinze por cento) de 

desconto no carregamento de seus veículos elétricos. 

 

2.2.2.1 Para utilizar o benefício dos Postos KARG, os Cliente deverão resgatar o cupom de desconto no 

Solar, na aba “Benefícios Ativos” do aplicativo Shopping Leblon, e aplicá-lo no aplicativo da KARG no 

momento do pagamento. 

 

2.2.2.2 Para concessão do Benefício dos Postos KARG, além do uso do cupom de desconto, o pagamento 

do carregamento dos eletropostos deverá ser realizado na função crédito dos Cartões Elegíveis.  

 



  

 

    

 

2.2.2.3 O cupom de desconto, independentemente do modelo dos Cartões Elegíveis, somente poderá 

ser utilizado uma vez no dia. 

 

 

3. Vigência dos Benefícios  

 

3.1. Os Benefícios serão válidos até 01/12/2026. 

 

3.2. Com a suspensão, o cancelamento da adesão ao Solar e/ou dos Cartões Elegíveis, 

independentemente do motivo, ou ao término do período de vigência acima, os Clientes não terão mais 

acesso aos Benefícios descritos nestes Termos e Condições. Exceto na hipótese de cancelamento da 

adesão ao Solar, os Clientes serão reclassificados automaticamente no Solar, de acordo com os critérios 

mínimos estabelecidos para progressão de categorias, disponíveis no aplicativo do Shopping Leblon.  

 

4. Condições Gerais   

  

4.1. O BTG Pactual poderá alterar estes Termos e Condições a qualquer tempo, podendo, inclusive, 

cancelar a oferta dos Benefícios, a qualquer momento mediante aviso prévio, sem que seja devida 

qualquer indenização, a qualquer título, a seus Clientes.  

 

4.2. Na hipótese de conflito entre o disposto neste Termos e Condições e o disposto nas comunicações 

de marketing ou promocionais, prevalecerá sempre o disposto nestes Termos e Condições.  

 

4.3. Dúvidas e controvérsias relacionadas aos Benefícios poderão ser tratadas diretamente com o 

Shopping Leblon, por meio dos canais de atendimento do Shopping.  

 

4.4. Ao usufruir dos Benefícios previstos nestes Termos e Condições, o Clientes declara-se ciente de que 

poderá haver coleta, armazenamento, compartilhamento e outros tratamentos necessários dos seus 

dados pessoais, inclusive com empresas do conglomerado econômico da ALLOS, prudencial do BTG 

Pactual e fornecedores envolvidos na operacionalização dos Benefícios, para fins de cumprimento de 

obrigações legais, auditoria e exercício regular de direitos, durante a vigência destes Termos e Condições 

e pelos prazos exigidos pela legislação. 

 

4.5. Fica eleito, desde já, o foro da Comarca do Rio de Janeiro / RJ para solução de quaisquer questões 

referentes aos presentes Termos e Condições.  

 

 


